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PROJETO DE LEI Nº 64/2026 

 

CONCEDE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA PARA O 

GRÊMIO ESPORTIVO LINHA BONITA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal de Alto Alegre autorizado a conceder Contribuição 

Financeira para o Grêmio Esportivo Linha Bonita, entidade com sede no Município de Alto 

Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob nº 52.839.833/0001-44, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais). 

 

Art. 2º. A Contribuição Financeira de que trata o art. 1º desta Lei destina-se ao custeio das 

atividades desenvolvidas pela entidade, em conformidade com suas finalidades estatutárias.  

 

Art. 3º. Os recursos para atender tal despesas da Contribuição Financeira, enumerado no art. 1º 

desta Lei serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 

 

Operação Especial: 0007 – Apoio a Entidades Desportivas 

Elemento: 3350.41.00.00.00.00.1500.0001 – Contribuições 

 

 Art. 4º. A entidade beneficiada com a Contribuição Financeira, prestará contas da aplicação dos 

recursos oriundos desta Lei, ao Poder Executivo até 31/01/2027. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alto Alegre/RS, 02 de julho de 2026. 

 

 

_____________________________ 

SILMAR DEMAMAN 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

   

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

Encaminhamos à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder Contribuição Financeira ao Grêmio Esportivo 

da Linha Bonita, entidade sem fins lucrativos regularmente constituída e com atuação no 

Município de Alto Alegre. 

A presente proposição decorre de solicitação encaminhada pelo Poder Legislativo 

Municipal, que indicou a destinação de recursos à referida entidade. Em atendimento a essa 

demanda e reconhecendo o relevante interesse público da iniciativa, o Poder Executivo promove 

o encaminhamento da presente matéria, viabilizando o repasse da contribuição financeira. 

O Grêmio Esportivo da Linha Bonita desempenha importante papel na promoção do 

esporte local e, atualmente, representa o Município de Alto Alegre na disputa do Campeonato 

Gaúcho de Futsal – Série Bronze, levando o nome do Município às competições estaduais e 

incentivando a prática esportiva e a integração da comunidade. 

Os recursos destinam-se ao custeio das atividades desenvolvidas pela entidade, 

contribuindo para a continuidade de sua participação na competição e para a manutenção de suas 

atividades esportivas. 

Requer-se, ainda, a tramitação da matéria em Regime de Urgência, tendo em vista que a 

adoção do rito ordinário poderá retardar a apreciação do projeto e, consequentemente, o repasse 

dos recursos, comprometendo o apoio financeiro necessário durante a realização do campeonato, 

que já se encontra em andamento. 

Diante do exposto, contamos com a compreensão dos Nobres Vereadores para a 

aprovação da presente matéria. 

Alto Alegre/RS, 02 de julho de 2026. 

 

 

 

_____________________________ 

SILMAR DEMAMAN 

Prefeito Municipal 

 
 

 


